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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

A demanda consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais e execução de muro de contenção na área localizada entre o Cemitério Municipal e a Capela Mortuária Municipal.

A intervenção decorre da necessidade de estabilização do terreno após a realização de serviços de adequação e nivelamento da área de acesso utilizada por veículos funerários, medida necessária para melhorar as condições de drenagem e evitar o ingresso de águas pluviais na Capela Mortuária.

A execução do muro de contenção é indispensável para garantir a segurança da infraestrutura pública, prevenir erosões e desmoronamentos e preservar a integridade do patrimônio municipal.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E POSSIVEIS SOLUÇÕES

A necessidade decorre da existência de desnível entre os terrenos da Capela Mortuária Municipal e do Cemitério Municipal, situação agravada após as intervenções de nivelamento realizadas no local.

Foram analisadas as seguintes alternativas:

a) Manutenção da situação existente:

Alternativa considerada inviável, diante do risco de erosão, deslocamento de terra e comprometimento da estabilidade do terreno.

b) Execução de contenção provisória:

Alternativa considerada inadequada por não oferecer solução permanente e segura para o problema identificado.

c) Execução do muro de contenção:

Alternativa considerada tecnicamente adequada, por garantir a estabilização do terreno, a proteção da infraestrutura existente e a segurança dos usuários.
A necessidade decorre das condições estruturais inadequadas da edificação existente, que apresenta riscos à segurança, inviabilizando sua utilização.

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação está alinhada ao planejamento da Administração Municipal, especialmente quanto à manutenção, conservação e proteção dos bens públicos municipais, bem como à melhoria da infraestrutura urbana destinada ao atendimento da população.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A contratação deverá contemplar:

• fornecimento dos materiais necessários à execução do muro de contenção;

• execução dos serviços conforme orientação técnica do Departamento de Engenharia;

• observância das normas técnicas aplicáveis à construção civil;

• destinação adequada dos resíduos gerados;

• entrega da estrutura em perfeitas condições de segurança e utilização.
5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
As quantidades de materiais e serviços serão definidas com base no levantamento técnico realizado pelo Departamento de Engenharia.

O valor estimado da contratação será apurado mediante pesquisa de preços, observando-se o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado será realizado mediante consulta a fornecedores e prestadores de serviços da área da construção civil, visando identificar valores compatíveis com os praticados no mercado para execução de estruturas de contenção.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na execução de muro de contenção destinado a garantir a estabilidade do terreno localizado entre o Cemitério Municipal e a Capela Mortuária Municipal.

A estrutura terá a finalidade de conter movimentações de solo, prevenir erosões e preservar as melhorias executadas no acesso dos veículos funerários.

Destaca-se que, visando à economicidade, foram reaproveitadas pedras existentes no próprio local para composição da estrutura, reduzindo custos e promovendo o uso eficiente dos recursos públicos.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não se recomenda o parcelamento da contratação, uma vez que os materiais e os serviços executivos possuem relação direta e complementar, sendo necessária sua execução de forma integrada para garantir a adequada funcionalidade da estrutura e a responsabilidade pela qualidade final da obra.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, pretende-se:

• garantir a estabilidade do terreno;

• evitar erosões e desmoronamentos;

• proteger a Capela Mortuária Municipal;

• preservar o acesso dos veículos funerários;

• proporcionar maior segurança aos usuários e servidores;

• assegurar a adequada conservação do patrimônio público.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO
Como providências prévias à contratação, serão realizados o levantamento das necessidades no local, a definição dos materiais e serviços a serem executados, bem como a pesquisa de preços junto a fornecedores, a fim de subsidiar a formalização do Termo de Referência.

Serão, ainda, adotadas as medidas administrativas necessárias à instrução do processo de contratação, incluindo a verificação da dotação orçamentária e o atendimento às exigências legais aplicáveis.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas ou interdependentes vinculadas ao objeto.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação apresenta impacto ambiental mínimo, restrito à execução de obra de pequeno porte.

Eventuais resíduos deverão ter destinação adequada, conforme normas vigentes.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Diante das informações levantadas no presente Estudo Técnico Preliminar, especialmente no memorando técnico nº 018/2026 do Departamento de Engenharia que identificou a necessidade de execução de muro de contenção em razão do nivelamento do terreno realizado junto à Capela Mortuária Municipal, conclui-se que a contratação pretendida é tecnicamente adequada, necessária e compatível com o interesse público.

A solução adotada, consistente na execução de muro de contenção para estabilização do terreno localizado entre o Cemitério Municipal e a Capela Mortuária Municipal, mostra-se a alternativa mais eficiente, segura e economicamente viável dentre as opções analisadas, permitindo a prevenção de erosões, desmoronamentos e demais riscos decorrentes da movimentação de solo.

Destaca-se que a contratação observa os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021, contribuindo para a preservação do patrimônio público, a segurança dos usuários e a adequada manutenção da infraestrutura municipal.

Dessa forma, declara-se a viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do processo administrativo com a elaboração do Termo de Referência e adoção das demais providências necessárias à formalização da contratação, nos termos da legislação vigente.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Secretaria Municipal da Administração, considerando a relevância do instrumento no planejamento da contratação, especialmente quanto à necessidade de adequada instrução processual, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Destaca-se que a elaboração do presente documento atendeu à demanda encaminhada pela Secretaria Municipal de Obras, a qual, diante da ausência de servidor disponível para a formalização técnica do ETP, solicitou apoio administrativo para sua estruturação.

Ressalta-se que o levantamento técnico das necessidades, incluindo a definição dos materiais e serviços a serem executados, bem como o auxílio na obtenção de orçamentos, contou com o suporte do Departamento de Engenharia, responsável também pelo acompanhamento, organização e fiscalização da execução da obra.

Fica consignado que o Secretário Municipal de Obras, Sr. Silvio Sanderson, na qualidade de gestor da pasta demandante, tem pleno conhecimento da necessidade da contratação, das condições técnicas da edificação existente e da solução adotada, manifestando sua concordância com o presente Estudo Técnico Preliminar e com o prosseguimento da contratação.

O presente documento será submetido à assinatura do referido gestor, para fins de validação da demanda e das informações técnicas que fundamentam a contratação.
Mormaço/RS, 03 de março de 2026.
Mônica Vogl
Secretaria Municipal da Administração
Silvio Fernandes Sanderson
Secretaria Municipal de Obras
